
SEGURANÇA PÚBLICA E 
TERRORISMO DO ESTADO

SOBRE NÓS

A CRIOLA foi fundada em 1992 
por mulheres negras de dife-
rentes inserções políticas para 
enfrentar o racismo patriarcal 
cisheteronormativo que ain-
da gera graves violações dos 
direitos das meninas e mu-
lheres negras. Nossa missão 
é atuar para a erradicação do 

racismo patriarcal cishetero-
normativo, contribuindo com 
a instrumentalização de mu-
lheres negras jovens e adul-
tas, cis e trans, e com a ação  
política para a garantia dos direi-
tos, da democracia, da justiça e 
pelo Bem Viver.



APRESENTAÇÃO

Temos acompanhado, principal-
mente a partir de 2016, sistemá-
ticos ataques à democracia e aos 
direitos humanos, com restrição 
ao diálogo, à circulação de infor-
mações e à participação cidadã. 
A gestão do ex-presidente Jair 
Bolsonaro e seu grupo de apoio 
político aprofundou a crise, ao 
adotar como estratégia a manu-
tenção da política de austeridade 
em relação aos gastos sociais; a 
desestruturação de serviços e 
políticas públicas; a rejeição do 
diálogo com a sociedade; o es-
vaziamento de instâncias de par-
ticipação política; promoção de 
desinformação; além de práticas 
de desqualificação pública, cri-
minalização e violência (letal, em 
alguns casos) contra grupos po-
pulacionais (negros, quilombo-
las, LBTQIA+, indígenas), orga-
nizações e movimentos sociais. 
Movimentos negros e movimen-
tos de mulheres negras, articu-

lados em redes e coalizões, têm 
enfrentado esses diversos pro-
cessos de violência e violação 
de direitos humanos afirmando 
que “enquanto houver racismo, 
não haverá democracia”!

Da mesma forma, mantivemos a 
denúncia, em âmbito nacional e 
internacional, a denúncia sobre 
os obstáculos impostos pelo ra-
cismo patriarcal cisheteronorma-
tivo à maior participação política 
das mulheres negras cis e trans 
em espaços de tomada de de-
cisão. A mudança de governo, 
com a defesa de uma plataforma 
política alinhada aos direitos hu-
manos, ao enfrentamento às in-
justiças e desigualdades sociais, 
tem se mostrado pouco eficaz 
para enfrentar as restrições à 
participação política destas mu-
lheres, nos variados espaços e 
mecanismos do espaço cívico 
nacional.



Em 2025, com a realização da 
Marcha das Mulheres Negras 
por Reparação e Bem Viver, em 
novembro, é fundamental refle-
tir sobre a democracia brasileira, 
as injustiças e os problemas que 
enfrentam as meninas e mulhe-
res negras e que país queremos!

Criola, por meio do projeto “Mu-
lheres Negras na Luta Política 
pela Conquista de Direitos”, 
apoiado por Instituto Raça e 
Igualdade, desde 2021 monitora 
os processos de fechamento do 
espaço cívico na sociedade bra-
sileira, com foco em indicadores 

significativos à participação, re-
presentação política e garantia 
de direitos para as mulheres ne-
gras cis e trans.

Com o objetivo de ampliar as ca-
pacidades das organizações de 
mulheres negras cis e trans para 
o debate e enfrentamento do 
racismo patriarcal cisheteronor-
mativo, Criola apresenta a série 
de informes “Democracia na 
Prática” – documentos que ana-
lisam o custoso caminho para 
alcançarmos maior participação 
política de mulheres negras no 
espaço cívico em nosso país.

VENHA MARCHAR CONOSCO!



IMPACTO DA BRUTALIDADE POLICIAL CONTRA  
AS MULHERES NEGRAS CIS E TRANS

No Brasil, o risco de uma pessoa 
negra morrer em uma interven-
ção policial é 3,8 vezes superior 
ao de uma pessoa branca. As ví-
timas de intervenções policiais 
que resultaram em morte foram 
predominantemente pessoas 
negras, computando 82,7% do 
total. A taxa de mortalidade das 
vítimas negras, quando com-
parada à de vítimas brancas, é 
substancialmente maior: 3,5 de 
pessoas negras contra 0,9 de 
pessoas brancas.

Mulheres trans negras são des-
proporcionalmente afetadas pela 
violência e letalidade policial no 
Brasil, em comparação a mulhe-
res trans brancas e à população 
cisgênero. De acordo com da-
dos da ANTRA (2023), a maioria 
das mulheres trans assassina-
das no país é negra, e frequen-
temente essas mortes ocorrem 
em contextos de extrema violên-

cia, muitas vezes com indícios 
de execução. Essa realidade é 
agravada quando a autora da vio-
lência é a força policial, já que 
mulheres trans negras são alvos 
preferenciais da abordagem re-
pressiva do Estado. O relatório 
da Iniciativa Negra por uma Nova 
Política sobre Drogas (2021) in-
dica que o racismo institucional 
e a transfobia se combinam, fa-
zendo com que essas mulheres 
sejam lidas pelo aparato de se-
gurança como corpos descartá-
veis e criminosos em potencial. 
Mulheres trans brancas também 
sofrem com a violência policial, 
mas em escala e intensidade 
muito inferiores, evidenciando 
um recorte racial claro na leta-
lidade. A falta de dados oficiais 
específicos sobre identidade de 
gênero nas estatísticas policiais 
reforça a invisibilização e a im-
punidade dos crimes cometidos 
contra essas populações.



Quando falamos em mulheres 
negras cis, é uma referência à 
forma como a pessoa se identi-
fica com o seu gênero de nasci-
mento. Cisgêneras são pessoas 
que se identificam com o sexo 
biológico que lhes foi atribuído. 
Já pessoas transgêneras são 
pessoas que não se identificam 
com o seu sexo biológico, mas 
sim com um gênero diferente 

daquele que lhes foi atribuído 
ao nascer. Portanto, uma mu-
lher transgênera é uma pessoa 
que nasceu com órgãos sexuais 
masculinos, porém possui uma 
identidade de gênero feminina, 
ou seja, essa pessoa se reco-
nhece como mulher e se iden-
tifica com atitudes e comporta-
mentos que a sociedade atribui 
às mulheres.

QUAIS MULHERES SÃO VÍTIMAS DA BRUTALIDADE  
POLICIAL NO BRASIL?

Mulheres negras cis e trans so-
frem sistematicamente com vio-
lências e violações de direitos 
em nossa sociedade. Histori-
camente, são invisibilizadas em 
suas existências e necessidades 
em razão da cor de sua pele e 
identidade de gênero, e sofrem 
com a falta de reconhecimento, 
equidade, acesso e oportunida-
des que lhes são extremamente 
desiguais. Assim, dizemos que 

vivenciam um tipo de discrimina-
ção específico, conformado por 
raça, gênero e classe.

Então essas mulheres estão 
mais vulneráveis e suscetíveis à 
violência e à brutalidade policial, 
por trazerem em seus corpos, 
vivências e trajetórias marcas 
que são acompanhadas por mui-
tas discriminações, estereótipos 
e preconceitos que fazem com 



que sejam sistematicamente 
alvo dos agentes do sistema po-
licial e carcerário. O perfilamento 
racial ao qual estão submetidas 
pelos policiais em seu cotidiano 
determina a forma como serão 
tratadas em abordagens. 

A esse grupo são destinados o 
uso excessivo da força, a prisão, 
o direito à defesa comprometi-
do, penas mais duras e elevadas 
- quando não, a morte por execu-

ções sumárias e/ou abordagens 
com uso excessivo de força que 
resultam em óbito. Sendo assim, 
o comportamento padrão adota-
do pela polícia tem sido histori-
camente violento, baseado no 
racismo e na transfobia. Nesse 
sentido, é preciso evidenciar 
e buscar medidas que possam 
proteger essas mulheres que 
são vítimas da violência sistemá-
tica das instituições do sistema 
de polícia.

O QUE PODE CONFIGURAR UMA 
ABORDAGEM POLICIAL INDEVIDA NA VIDA 
DAS MULHERES NEGRAS CIS E TRANS?

• Revistas pessoais vexatórias

• Revistas realizadas por poli-
ciais do sexo masculino

• Entrada em residência sem or-
dem judicial

• Linguagens racistas, homofó-
bicas, transfóbicas, machistas

• Agressões físicas

• Abuso verbal



• Importunação sexual através 
de toques indesejados

• Violência psicológica por meio 
de ameaças

• Violência contra seus familiares

• Tentativa de obtenção de van-
tagem sexual

• Rebaixamento pelos policiais 
em função da sua condição de 
mulher

HOMICÍDIOS DE MULHERES NEGRAS CIS E 
TRANS PRATICADOS POR POLICIAIS

Os homicídios de mulheres ne-
gras cis e trans cometidos por 
policiais são uma das principais 
expressões da violência policial 
no país. 

Apesar de ocorrerem menos ve-
zes que os homicídios masculi-
nos, esses episódios têm acon-
tecido com frequência e tem se 
dado sobretudo nos contextos 
de operações policiais e de ati-
vidades policiais rotineiras.

Alguns assassinatos cometidos 
por agentes se tornaram símbo-

los da luta pelo fim da violência 
policial e busca por reparação e 
justiça, vejamos alguns casos:

• Cláudia Ferreira foi morta du-
rante uma operação policial em 
2014 no Morro do Congonhas, 
no Rio de Janeiro. Após ser ba-
leada, ela foi levada por policiais 
no camburão de uma viatura, 
sob alegação de prestação de 
socorro, mas seu corpo foi ar-
rastado ao longo de 300 metros 
pelas ruas ao ficar preso na por-
ta do veículo.



• Luana Barbosa foi morta em 
2016 por policiais em uma abor-
dagem na cidade de Ribeirão 
Preto, São Paulo, depois de re-
cusar-se ser revistada por po-
liciais homens, foi duramente 
golpeada por eles e veio a óbito 
dias depois em decorrência de 
lesões cerebrais ocasionadas 
pela violência sofrida na aborda-
gem.

• Kathleen Romeo foi morta grá-
vida durante uma operação po-
licial no Complexo do Lins, no 
Rio de Janeiro no ano de 2021.

• Cinco mulheres trans foram 
mortas por um policial militar 
no Ceará, que as procurava em 
locais destinados à prostituição 
e, em seguida, as matava.

• O caso da Chacina de Nova 
Brasília, cuja sentença profe-
rida pela Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, configu-
rando a primeira condenação 
do Estado brasileiro na Corte 
internacional, para além da leta-
lidade policial que ceifou a vida 
de 26 pessoas negras de sexo 
masculino, sendo quatro destas 
crianças, também revelou atos 
de violência sexual contra três 
jovens do sexo feminino, sendo 
duas delas com idades de 15 e 
16 anos.

Embora alguns casos tenham 
mobilizado a atenção pública, 
isto não se traduziu em celerida-
de ou devida diligência nas in-
vestigações, no processamento 
e nas decisões judiciais sobre 
esses episódios. Apesar do es-
forço de familiares e sociedade 
civil em coletar provas e apontar 
inconsistências nos testemu-
nhos policiais ouvidos nesses 
casos, deparamo-nos com a va-
lidação dessas práticas policiais 
pelo sistema de justiça.



Esta chancela das instituições 
do sistema de justiça não se 
expressa apenas na escolha de 
não denunciar os casos, mas 
também na intensa morosidade 
a que os casos estão subme-
tidos, e no peso único ou des-
proporcional do depoimento de 
policiais para comprovação dos 

fatos, em detrimento de outras 
provas (fato alterado pela nova 
redação da Súmula 70, alterada 
em 2024, mas que segue sendo 
praticado pelo sistema de justi-
ça e avaliado por especialistas 
como insuficiente para a garantia 
da justiça).

BRUTALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO 
CONTRA  MULHERES NEGRAS CIS E TRANS

O Sistema Nacional de Informa-
ções Penais (SISDEPEN) em seu 
16º ciclo de coleta de dados (ju-
lho/dezembro 2024), registrou 
uma população carcerária femi-
nina de 29.283 mulheres. Dentre 
estas, 180 estavam gestantes e 
98 eram lactantes, e apenas 59 
unidades prisionais em todo o 
país contavam com celas ou dor-
mitórios próprios para gestantes. 
Dessas mulheres em privação de 
liberdade 180 eram gestantes/
parturientes, 98 eram lactantes 

e 120 bebês/crianças acompa-
nhavam suas mães em estabele-
cimentos penais, cuja faixa etária 
varia entre os 6 primeiros meses 
de vida a 2 anos.

A Lei de Drogas (Lei nº 
11.343/2006) tem sido aponta-
da como um fator determinante 
para o aumento do encarcera-
mento de mulheres, que já re-
presentam 54,85% das pes-
soas presas por esse motivo. 
Dentre elas, 93 eram gestantes 



e 164 estavam em período de 
parto, segundo dados da Secre-
taria Nacional de Políticas sobre 
Drogas do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública (Senad/
MJSP). 

Além disso, o perfil dessas mu-
lheres continua marcadamente 
desigual: 60,9% são negras. 
Dentre as mulheres negras en-
carceradas 42,3% têm filhos 
menores de 12 anos; 41,6% 
estão inseridas em atividades 
informais de geração de renda; 
38,8% estão desempregadas; 
e 61,6% não concluíram o ensi-
no fundamental.

Outra grave violação diz respei-
to à visitação dos familiares das 

1. Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2019/09/29/interna_cidadesdf,792226/

conheca-a-dura-rotina-de-mulheres-maes-e-filhas-que-tem-parentes-pres.shtml

mulheres em situação de encar-
ceramento e a difícil rotina para 
exercer seus direitos. Somen-
te na capital do Brasil (Brasília/
DF), dados da Secretaria de 
Segurança Pública do DF (SSP) 
mostram que, no total, há 25.797 
visitantes, sendo 19.093 mulhe-
res, e desses números, 8.717 
são mães, 858 cônjuges, 5.580 
filhos e filhas e 6.844 irmãos 
(homens e mulheres)1, e muitas 
dessas mulheres relatam dificul-
dades e obstáculos colocados 
pelo Sistema de Administração 
Penitenciário para que possam 
estar com seus familiares, que 
vão desde o cadastramento para 
realização das visitar, até a entra-
da e permanência nas unidades 
prisionais.

https://www.correiobraziliense.com.br/
https://www.correiobraziliense.com.br/


DANOS INTERSECCIONAIS DA BRUTALIDADE  
POLICIAL CONTRA MULHERES NEGRAS CIS E TRANS

Além da letalidade, as ações de 
segurança pública no Brasil re-
velam a produção sistemática de 
outros tipos de violência contra 
mulheres negras cis e trans, in-
cluindo:

• Violência física e sexual, dentro 
e fora de unidades prisionais

• Assassinato de familiares

• Violência patrimonial

• Violência comunitária

• Violência política

• A violência como produtora de 
problemas estruturais de falta de 
acesso à justiça, ao trabalho, ao 
lazer, à educação, à saúde, à ali-
mentação adequada

• Mulheres negras enfrentam 
uma série de desafios e pro-
blemas em função da morte de 
seus filhos

• Abandono no cárcere

• Rompimento de vínculos fami-
liares

• Ausência de dignidade mens-
trual no cárcere

• Visitas vexatórias em unidades, 
que apesar de decisão do Supe-
rior Tribunal Federal na proibição 
do ato em abril de 2025, conti-
nuam sendo realizadas.



DESAFIOS PARA A PROTEÇÃO DAS MULHERES NEGRAS 
CIS E TRANS CONTRA A BRUTALIDADE POLICIAL

• Abuso de poder no exercício 
das funções nas instituições do 
sistema de polícia

• Devida diligência na investi-
gação e responsabilização dos 
agentes das forças policiais que 
cometem crime

• Ausência de reparação às víti-
mas

• Lacuna na produção de dados, 
sistematizações e estatísticas 
sobre a matéria

• Escassez de políticas públicas

• Ausência de controle efetivo 
da atividade policial pelo Minis-
tério Público

• Ausência de mecanismos de 
controle externo da atividade 
policial

• Circulação de informações fal-
sas sobre mecanismos de con-
trole da atividade policial

• Criminalização de moradoras 
de favelas em instâncias de de-
núncia das violações sofridas



RECOMENDAÇÕES PARA A PREVENÇÃO CONTRA  
A BRUTALIDADE POLICIAL NO BRASIL 

A violência cometida por policiais 
contra mulheres é uma realidade 
nas favelas e periferias brasilei-
ras, abrangendo desde ameaças 
proferidas em abordagens poli-
ciais a episódios de execuções 
de mulheres durante ações po-
liciais. Por isso, apresentamos 
informações e recomendações 
sobre as diversas formas de vio-
lência policial cometidas contra 
mulheres cis e trans no Brasil e 
meios para enfrentá-las:

• Que as abordagens não sejam 
motivadas por perfilamento ra-
cial, nem pela condição de gê-
nero, sexualidade ou identidade 
de gênero das pessoas aborda-
das

• Quando se tratar de pessoas 
trans, é importante que os po-
liciais respeitem o modo como 
desejam ser chamadas, utilizan-
do termos e pronomes femininos 
para se referir a mulheres trans

• Garantia de que revistas poli-
ciais em mulheres sejam realiza-
das única e exclusivamente por 
outras mulheres

• Que sejam aplicados métodos 
de supervisão e avaliação do tra-
balho policial que coíbam práti-
cas, atitudes e comportamentos 
racialmente discriminatórios e 
padrões de violência contra afro-
descendentes

• Que o testemunho policial não 
tenha maior valor probatório que 
os demais depoimentos presta-
dos em juízo por outras testemu-
nhas

• Responsabilização jurídica (dis-
ciplinar, civil, penal e administra-
tiva) de policiais que reprodu-
zem padrões de abuso, violência 
e racismo contra a população 
negra



• Adoção de medidas que garan-
tam a responsabilização das ca-
deias de comando, dos depar-
tamentos policiais e dos chefes 
do Executivo, nos casos de uso 
excessivo e/ou letal da força po-
licial

• Humanização das condições 
do cumprimento da pena para 
as mulheres negras cis e trans, 
com garantia do direito à saúde, 
educação, alimentação, traba-

lho, segurança, proteção à ma-
ternidade e à infância, identida-
de de gênero, lazer, esportes, 
assistência jurídica, atendimento 
psicossocial e demais direitos 
humanos

• Promoção de debate público 
qualificado com a sociedade ci-
vil sobre o papel da polícia no 
controle da violência e da crimi-
nalidade

MARCOS REGULATÓRIOS, NORMAIS E DECISÕES IN-
TERNACIONAIS PARA A PROTEÇÃO CONTRA A BRU-
TALIDADE POLICIAL NO BRASIL 

Na esfera internacional, no âm-
bito da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (Corte IDH), o 
Brasil foi condenado, em 2017, 
no caso Favela Nova Brasília vs. 
Brasil, por violar a integridade 

pessoal, as garantias judiciais, a 
proteção judicial, o dever geral 
de garantia e respeito aos direi-
tos consagrados e o dever de 
adotar disposições de direito in-
terno em contexto no qual uma 



operação policial no Complexo 
do Alemão/RJ resultou no homi-
cídio de 26 homens e na violên-
cia sexual de três mulheres. As 
três mulheres, sendo duas delas 
com idades de 15 e 16 anos, fo-
ram estupradas por agentes po-
liciais, violação que a Corte IDH 
caracterizou como tortura.

A Corte IDH afirmou que “embo-
ra a grande maioria das vítimas 
letais de operações policiais no 
Brasil sejam homens, as mulhe-
res residentes em comunidades 
onde há “confrontos” geralmen-
te se deparam com uma violên-
cia particular, e são ameaçadas, 
atacadas, feridas, insultadas e, 
inclusive, objeto de violência se-
xual em mãos da polícia.” (Corte 
IDH, 2017, pág. 110).

No dia 4 de dezembro de 2024, 
a Corte Interamericana emitiu 
sentença condenatória sobre o 
caso Cristiane Leite De Souza e 
outros (Mães de Acari) vs. Brasil 
sobre o desaparecimento força-
do de onze vítimas sequestradas 
por agentes policiais em Magé/
RJ, dentre as quais haviam indí-
cios de que três das vítimas, as 
meninas Viviane Rocha da Sil-
va e Cristiane Leite de Souza, e 
Rosana de Souza Santos teriam 
sido vítimas de violência sexual 
e tiveram seus corpos posterior-
mente jogados em um rio (CIDH, 
2022). O caso também diz res-
peito aos assassinatos de Edméa 
da Silva Euzébio e da Sra. Sheila 
da Conceição, respectivamente 
mãe e prima de uma das vítimas, 
ocorridos após Edméa testemu-
nhar em tribunal sobre o envolvi-
mento de policiais nos desapa-
recimentos. 



2. Pele alvo [livro eletrônico]: a bala não erra o negro / Silvia Ramos...[et al.]. – Rio de Janeiro: CESeC, 2023.

A Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos (CIDH) con-
siderou, em seu relatório de 
mérito sobre o caso, que as ví-
timas sofreram desaparecimen-
to forçado, tendo em vista que 
foi perpetrado por agentes do 
Estado e a falta de investigação 
por parte do Estado levou ao en-

cobrimento dos responsáveis 
pelos fatos, até hoje sem reso-
luções definitivas (CIDH, 2022), 
fato que também foi abordado 
na sentença da Corte, ao deter-
minar a continuidade das inves-
tigações e medidas reparatórias 
para as famílias.

MULHERES NEGRAS CIS E TRANS PELO  
FIM DA BRUTALIDADE POLICIAL

As forças públicas de seguran-
ça geraram processos de revi-
timização em áreas onde vivem 
principalmente pessoas negras 
grupos civis armados ou grupos 
paramilitares, seja pela interven-
ção policial, umas das princi-
pais responsáveis pela produ-
ção dessas mortes. Os dados 
mostram que, ano após ano, a 
letalidade policial contra pesso-
as negras se mantém alta e não 

há movimentação dos governos 
para reduzir os eventos violen-
tos. Ao contrário disso, existe a 
manutenção da política de guer-
ra às drogas, que mais tem pro-
duzido mortes e encarceramen-
to em massa. É possível ver a 
capilaridade da violência policial 
contra a população negra ao nos 
depararmos com números alar-
mantes de vítimas”2.



É fundamental assegurar o direi-
to à livre manifestação e organi-
zação para mulheres negras cis 
e trans livres da violência policial 
- liberdade de expressão; liber-
dade de associação; liberdade 
de reunião pacífica; ambiente 
democrático. 

Para essas mulheres, a neces-
sidade de atuar nos espaços 
cívicos reside também, além da 
sobrevivência em uma socieda-
de letal às suas existências, na 
possibilidade de associação e 
produção coletiva de discursos, 
de soluções e de estratégias de 
enfrentamento que terão proje-

ções generalizadoras nas esfe-
ras públicas e privadas, na luta 
contra a brutalidade policial con-
tra suas vidas e de seus familia-
res.

A organização dessas mulheres 
enquanto sujeito político e cole-
tivo ocorre no campo da socie-
dade civil que, geralmente, na 
contemporaneidade, é interpre-
tada como espaço de proteção 
jurídica, ou seja, reivindica a sal-
vaguarda de um patamar mínimo 
de atuação do Estado para que 
possam agir com certo grau de 
garantia de liberdades e bem vi-
ver.
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